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PORTARIA Nº 42, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016 

 

Cria e designa a composição do Grupo de Trabalho 

“Gestão Documental do Conselho Federal de Economia”. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de 

novembro de 1952, Lei nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei nº 6.537, de 19 de junho de 1978; 

 

CONSIDERANDO a necessidade deste Conselho de organizar seu acervo para otimização de seus 

processos de arquivamento e pesquisa histórica;  

 

CONSIDERANDO a comemoração dos 65 anos de fundação do Sistema Cofecon/Corecons e a 

pertinência da publicação de um livro nessa data como forma de preservar a história do Conselho e lançar luz sobre a 

sua atuação ao longo do tempo; 

 

CONSIDERANDO a importância de instituir grupos de trabalhos para dar cumprimento ao plano de 

trabalho do Cofecon; 

 

CONSIDERANDO as Portarias 8, de 1º de fevereiro de 2016 e 25 de 25 de abril de 2016, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º  Designar os membros para composição do Grupo de Trabalho “Gestão Documental do 

Conselho Federal de Economia”, conforme a seguir relacionado, em acréscimo às Portarias nº 8 e 25/2016: 

GRUPO DE 

TRABALHO 
COMPETÊNCIAS 

PARTICIPANTES 

Gestão Documental 

do Cofecon 

 

 

Organizar os documentos oficiais do 

Cofecon a fim de preservar a história e 

otimizar os processos de arquivamento da 

autarquia. Compilar documentos históricos 

para elaboração de uma publicação que 

abordará os 65 anos do Cofecon sob a ênfase 

do aspecto político dos períodos de sua 

história. 

Luiz Alberto de Souza Aranha Machado (coordenador) 

Henrique Jorge Medeiros Marinho  

Manoel José Castanho (coordenador operacional) 

Danielle Costa Barbosa Girotto 

Jonathan de Araújo Gonçalves 

Júlio César Poloni de Góes 

Maria Aparecida Carneiro 

 

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, sendo dispensada a sua publicação por se tratar de 

ato de caráter interno. 

 

Brasília-DF, 5 de setembro de 2016. 

 

 

ECON. JÚLIO MIRAGAYA 

Presidente do Cofecon 


